
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto – PL/AM

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Cap. Alberto Neto)

Requer  do  Excelentíssimo

Ministro  da  Educação,  Senhor

Camilo  Santana,  informações

sobre  a  criação  de  um  comitê

especializado  para  reavaliar  os

dados do Sistema de Avaliação da

Educação Básica (Saeb).

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados requeiro seja encaminhado ao Exmo. Ministro da Educação, Senhor

Camilo  Santana,  solicitação  de  informações  sobre  a  criação  de  um comitê

especializado para reavaliar os dados do Sistema de Avaliação da Educação

Básica  (Saeb).  Diante  do  exposto  solicito  resposta  para  os  seguintes

questionamentos:

1) Ministro Camilo Santana, por que o Inep tentou inicialmente não divulgar

os dados de alfabetização do Saeb 2023, e quais medidas estão sendo

implementadas para evitar situações semelhantes no futuro?

2) Quais  foram  os  critérios  específicos  utilizados  para  selecionar  os

"notórios especialistas" que compõem o comitê de reavaliação, e como

foi garantida a diversidade de perspectivas técnicas nessa escolha?

3) De que forma o senhor pretende reconciliar as divergências encontradas

entre o Saeb e o novo índice de alfabetização baseado nas avaliações

estaduais?
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4) Qual é a explicação oficial para o atraso na divulgação do Censo Escolar

de  2024,  e  que  medidas  estão  sendo  tomadas  para  garantir  a

pontualidade nas próximas edições?

5) Como o ministério pretende integrar as recomendações do comitê nos

procedimentos do Saeb, considerando o prazo relativamente curto de 30

dias para a conclusão dos trabalhos?

6) Diante  dessa  crise  de  transparência,  quais  mecanismos  serão

implementados  para  garantir  o  acesso  público  e  irrestrito  aos  dados

educacionais coletados pelo governo federal?

7) Qual será o papel do MEC na supervisão do Inep daqui para frente, e

como  será  estabelecido  um  equilíbrio  entre  autonomia  técnica  e

responsabilidade na divulgação dos dados?

8) Como o senhor avalia o impacto dessa controvérsia na credibilidade das

políticas  públicas  de  alfabetização  e  na  confiança  da  sociedade  nos

indicadores educacionais produzidos pelo governo?

Justificativa

O Ministério  da Educação anunciou a criação de um comitê

especializado para reavaliar os dados do Sistema de Avaliação da Educação

Básica  (Saeb),  em  resposta  à  recente  controvérsia  envolvendo  o  Instituto

Nacional  de Ensino e Pesquisa (Inep).  Esta decisão surge após o Inep ter

tentado ocultar  informações cruciais  sobre  alfabetização no Brasil,  fato  que

gerou significativa preocupação entre técnicos e especialistas da área. 

Vossa  Excelência,  em  pronunciamento  realizado  na  quarta-

feira  (9),  justificou  a  formação  deste  grupo  com  base  na  necessidade  de

transparência,  especialmente  diante  das  divergências  de  dados  observadas

recentemente.  Segundo  V.  Ex.ª,  o  comitê  é  composto  por  "notórios

especialistas"  voluntários,  selecionados  pessoalmente  por  ele,  que  terão  a

responsabilidade de orientar  e  formular  recomendações sobre o sistema de

avaliação educacional brasileiro. 
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Conforme  publicação  no  Diário  Oficial,  este  grupo  de  nove

integrantes  deverá  apresentar  recomendações  e  avaliar  propostas  para

aperfeiçoamento dos procedimentos do Saeb, tendo um prazo inicial de 30 dias

para  conclusão  dos  trabalhos,  com  possibilidade  de  prorrogação  por  igual

período se necessário. 

A declaração ocorreu durante a divulgação do Censo Escolar

de  2024,  que  já  apresentava  considerável  atraso,  sendo  esta  a  primeira

manifestação oficial de Santana à imprensa sobre a crise de transparência nos

dados educacionais. A situação ganhou visibilidade quando a Folha de S.Paulo

revelou  que  o  Inep  havia  tentado,  de  maneira  inédita,  omitir  os  dados  de

alfabetização  do  Saeb  2023,  decisão  que  foi  enfaticamente  contestada  por

técnicos do MEC, levando o ministro a ordenar a divulgação das informações.

Quando  finalmente  revelados,  os  dados  confirmaram  as

suspeitas  existentes  entre  servidores  da  pasta:  existiam  discrepâncias

significativas entre os resultados do Saeb e um novo índice de alfabetização

implementado  pelo  governo  no  ano  anterior,  baseado  em  avaliações

conduzidas  pelos  estados,  evidenciando  a  necessidade  de  maior  rigor

metodológico e transparência na produção e divulgação de dados educacionais

no país. 

Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.

Termos em que, pede deferimento.

                                                                       Brasília, 14 de Abril de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal / PL-AM
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